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) (
Comissão
)TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA


 (
APROPRIAÇÃO
)EMENTA
 (
SOR
 
61/2024
 
-
 
Dep.
 
Célio
 
Silveira
 
-
 
Apropriação
 
(acréscimo)
 
-
 
Subfunção
 
301
 
(Atenção
 
Básica)
 
-
 
Programa
 
5119
 
(Atenção
 
Primária
 
à
Saúde)
 
-
 
Ação
 
8581
 
(Estruturação
 
da
 
Rede
 
de
 
Serviços
 
de
 
Atenção
 
Primária
 
à
 
Saúde
 
e
 
Saúde
 
Bucal)
)
 (
Comissão
) (
000001802
)MODALIDADE DE EMENDA	SEQUENCIAL

ESFERA ORÇAMENTÁRIA
 (
20
 
-
 
Orçamento
 
da
 
Seguridade
 
Social
)


ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 (
36000
 
-
 
Ministério
 
da
 
Saúde
)  (
36901
 
-
 
Fundo
 
Nacional
 
de
 
Saúde
)

 (
FUNCIONAL
 
PROGRAMÁTICA
9000000
 
-
 
Nacional
LOCALIDADE
 
BENEFICIADA
0001
 
-
 
Nacional
SUBTÍTULO
8581
 
-
 
Estruturação
 
da
 
Rede
 
de
 
Serviços
 
de
 
Atenção
 
Primária
 
à
 
Saúde
 
e
 
Saúde
 
Bucal
AÇÃO
5119
 
-
 
Atenção
 
Primária
 
à
 
Saúde
PROGRAMA
301
 
-
 
Atenção
 
Básica
10
 
-
 
Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.301.5119.8581.0001
)


ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

 (
Serviço
 
estruturado
 
(unidade)
)	 (
3.815
)	 (
4.500
)

em R$ 1,00
 (
3
Outras
 
Despesas
 
Correntes
4
Investimentos
) (
41
Transferências
 
a
 
Municípios
 
-
 
Fundo
 
a
 
Fundo
41
Transferências
 
a
 
Municípios
 
-
 
Fundo
 
a
 
Fundo
) (
TOTAL:
3.800.000.000
1.900.000.000
8
1.900.000.000
8
)GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

 (
000001641
1001
9
Reserva
 
de
 
Contingência
)SEQUENCIAL FONTE

GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	3.800.000.000

	TOTAL:
	3.800.000.000


JUSTIFICATIVA
 (
Apoio
 
material
 
e
 
financeiro
 
aos
 
Estados,
 
Municípios,
 
Distrito
 
Federal
 
para
 
implantação,
 
aparelhamento
 
e
 
ampliação
 
da
 
rede
 
de
 
serviços
de
 
Atenção
 
Primária
 
à
 
Saúde
 
(APS)
 
e
 
Saúde
 
Bucal,
 
destinados
 
à
 
construção,
 
ampliação
 
e
 
reforma
 
de
 
Unidades
 
Básicas
 
de
 
Saúde
 
(UBS),
 
construção de Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF), Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), aquisição de Unidades
 
Odontológicas
 
Móveis
 
(UOM),
 
aquisição
 
de
 
veículos
 
do
 
transporte
 
sanitário
 
eletivo,
 
aquisição
 
de
 
equipamentos
 
e
 
materiais
 
permanentes
 
para
 
estabelecimentos
 
de
 
saúde
 
e
 
UBSF,
 
bem
 
como
 
às
 
demais
 
estratégias
 
de
 
estruturação
 
no
 
âmbito
 
da
 
APS
 
e
 
Saúde
 
Bucal.
O planejamento e a consolidação de um sistema de saúde nacional, público, universal e gratuito devem ser desenvolvidos de forma
 
contínua,
 
articulada,
 
integrada
 
e
 
solidária
 
com
 
os
 
agentes
 
nos
 
estados
 
e
 
municípios
 
e,
 
também,
 
com
 
os
 
parlamentares,
 
representantes
 
da população no Congresso Nacional. Essa ação busca contribuir para a estruturação e o fortalecimento da atenção básica e para a
 
continuidade
 
de
 
mudança
 
de
 
modelo
 
de
 
atenção
 
à
 
saúde
 
no
 
país,
 
propondo
 
a
 
melhoria
 
da
 
estrutura
 
física
 
das
 
unidades
 
de
 
saúde
 
como
 
facilitadora
 
para
 
a
 
mudança
 
das
 
práticas
 
das
 
equipes
 
de
 
saúde.
Será
 
efetivado
 
financiamento
 
para
 
a
 
adequação
 
e
 
ampliação
 
da
 
rede
 
de
 
serviços
 
de
 
atenção
 
básica
 
de
 
saúde;
 
apoio
 
técnico
 
e
 
financiamento
 
para
 
melhoria
 
e
 
adequação
 
da
 
rede
 
de
 
serviços
 
caracterizada
 
como
 
de
 
primeira
 
referência
 
para
 
a
 
atenção
 
básica.
O
 
objetivo
 
será
 
garantir
 
o
 
atendimento
 
da
 
população
 
rural
 
e
 
urbana
 
na
 
rede
 
de
 
atenção
 
básica
 
de
 
saúde,
 
assim
 
como
 
assegurar
 
sua
 
resolutividade,
 
de
 
forma
 
articulada
 
com
 
os
 
outros
 
níveis
 
de
 
atenção,
 
visando
 
à
 
integralidade
 
das
 
ações
 
e
 
à
 
redução
 
das
 
desigualdades
 
regionais.
)
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